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SENTENÇA

RELATÓRIO

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA ingressou com ação de desapropriação em face de diversos proprietários, 
entre eles a CAFEEIRA SÃO FRANCISCO DE PAULA LTDA., cujo processo 
recebeu o n. 87.101.3476-0 (que, desmembrado, resultou na abertura de diversos 
processos, inclusive deste), com base no Decreto n. 75.280, de 23.1.1975, retificado 
pelo Decreto n. 76.772, de 11.12.1975, que declarou de interesse social, para fins de 
reforma agrária, o imóvel denominado "Colônia Guairacá", com aproximadamente 
69.000 hectares, situado nos Municípios de Céu Azul, Matelândia, Medianeira e São 
Miguel do Iguaçu, todos na Região Oeste do Estado do Paraná.

Tal desapropriação foi promovida, de acordo com a inicial, para 
regularizar a questão fundiária na região, diante dos distúrbios existentes na época 
quanto à posse e propriedade das terras. Desta desapropriação foram excluídas as 
benfeitorias.

O imóvel da Expropriada, atingido pela desapropriação, é o da 
Transcrição n. 3.999 do CRI de Foz do Iguaçu/PR (fls. 15/16 e 17).

A imissão na posse ocorreu em 16.03.1976 (fls. 21 e 22).

Na sua contestação das fls. 67/75 a Expropriada aduz, em síntese, a 
insuficiência do valor oferecido a título de indenização e a necessidade de perícia para 
apuração do respectivo quantum.

Às fls. 101/103 a Expropriada apresentou "laudo de avaliação" (fls. 
105/114), com o fito de buscar conciliação acerca do preço da indenização.

Requereu habilitação no feito a empresa "Adubos Trevo S.A.", como 
cessionária de direitos creditórios, mas sua pretensão, entretanto, foi indeferida 
(despacho das fls. 118/119).

Às fls. 121/123, o INCRA posicionou-se pelo não-pagamento de 
indenização à Expropriada. Diz que as terras foram indevidamente tituladas pelo 
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Estado do Paraná, portanto o título de propriedade ostentado pela Expropriada é 
ilegítimo. Por outro lado, alude que a Expropriada não foi retitulada por se tratar de 
pessoa jurídica, mas neste caso o imóvel ou foi titulado em favor dos sócios ou de 
terceiros ocupantes; se foi titulado aos sócios, não cabe a indenização, pois a dúvida 
dominial persiste em relação aos mesmos; se foi titulado a terceiros ocupantes que o 
adquiriram da Expropriada, daí a indenização não é cabível, sob pena de 
locupletamento ilícito.

Por meio da petição das fls. 130/137, em atenção ao despacho da fl. 129, 
o INCRA reforçou que nenhuma indenização é devida à Expropriada, porque o título 
dominial ostentado pela mesma é oriundo de venda a non domino feita pelo Estado do 
Paraná na faixa de fronteira, esta de propriedade exclusiva da União Federal por 
determinação constitucional. Também apresentou mapa com a localização do imóvel 
expropriado, com destaque das faixas de fronteira aos 66, 100 e 150 km e das áreas 
atingidas pela decisões do Supremo Tribunal Federal no RE n. 52.331 e na AC 9.621 
(fl. 138), bem como a cadeia dominial do referido imóvel (fls. 139/142).

Destarte, em face do disposto no § 1o do art. 3o da Lei n. 9.871/99, 
determinou-se a citação do Estado do Paraná, que apresentou contestação às fls. 
148/159. Alegou, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva; quanto ao mais, disse 
que a venda das terras não pode ser tida como nula, mas anulável, já que faltou tão-
somente a anuência do Conselho Superior de Segurança Nacional e que a legislação 
federal contempla a possibilidade de ratificação dessas vendas. Retificação da 
contestação às fls. 164/175.

Sobre a contestação do Estado do Paraná manifestaram-se o INCRA 
(concorda com a preliminar de ilegitimidade passiva, mas discorda das alegações 
acerca da anulabilidade do título - fls. 177/181) e a Expropriada (refutou a tese da não-
indenização e requereu a produção de prova testemunhal e pericial - fls. 183/200 e 
201/202).

No parecer das fls. 395/400, o MPF requer a remessa dos autos ao STF, 
por vislumbrar conflito federativo (art. 102, "f", da CF/88).

Deferidas as provas requeridas pela Expropriada (oitiva de testemunhas e 
perícia) à fl. 416.

A Expropriada pleiteou o levantamento de 80% do valor depositado (fls. 
417/420), mas tal pedido foi indeferido (fl. 424). Contra essa decisão foi interposto 
agravo retido (fls. 427/428).

Quesitos pela Expropriada às fls. 422/423.

Laudo pericial e respectivos anexos às fls. 537/576.

Parecer técnico divergente e impugnação pela Expropriada às fls. 
579/585 e 586/591.

Parecer técnico e anexos pelo INCRA às fls. 596/682.
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Indeferida a realização de nova perícia, requerida pela Expropriada, foi 
designado dia para oitiva das testemunhas arroladas pela mesma (fl. 689), a qual, 
contudo, acabou cancelada (fl. 700), tendo em vista pedido de desistência da prova oral 
formulado à fl. 699.

Contra o indeferimento do pedido de nova perícia a Expropriada 
apresentou agravo de instrumento junto ao TRF da 4ª Região (fls. 691/697), autuado 
sob o n. 2004.04.01.028673-6 (Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz).

Foi prolatada sentença extinguindo o processo com resolução de mérito, 
julgando procedente o pedido, para o fim de consolidar a propriedade do INCRA sobre 
o imóvel e reputar nulo de pleno direito o título de propriedade da Expropriada, não 
sendo devida qualquer indenização (fls. 701/726).

Foram apresentados recursos de apelação pela Expropriada (fls. 728/732) 
e pelo Estado do Paraná (fls. 761/779).

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região julgou prejudicados os 
recursos tendo em vista o provimento ao agravo de instrumento proposto pela 
Expropriada. A sentença foi anulada e foi determinado o retorno dos autos para a 
produção de prova pericial complementar com a finalidade de aferir o valor do imóvel 
expropriado (fl. 804).

Retornando os autos a este juízo foi realizada perícia no imóvel (fls. 
864/886). A Expropriada concordou com o valor encontrado (fl. 912) e o INCRA, por 
sua vez a impugnou e juntou laudo divergente às fls. 917/973 e anexos às fls. 
974/1.197.

Às fls. 1.227/1.234 o INCRA juntou manifestação afirmando que não 
houve o ajuizamento de ação anulatória do título ostentado pela Expropriada porque 
espera ver reconhecida neste feito o domínio da União sobre o bem. Aduz que o 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região em sua decisão que anulou a sentença não 
impediu que se discutisse tal questão, somente determinou a realização de nova perícia 
no imóvel expropriado.

A Expropriada juntou aos autos manifestação das fls. 1.243/1.283 e 
anexos das fls. 1.284/1.450, na qual defende que o título de propriedade é legitimo e 
eficaz.

Ao final foram apresentados memoriais pelo Ministério Público Federal 
(fls. 1.465/1.469), pela Expropriada (fls. 1.471/1521 e 1.535/1545), pelo INCRA (fls. 
1.524/1.533) e pelo Estado do Paraná (fls. 1.854/1593).

Relatados, decido.

FUNDAMENTAÇÃO
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Trata-se de ação desmembrada do processo n. 87.101.3476-0, ajuizada 
com base no Decreto n. 75.280, de 23.1.1975, depois retificado pelo Decreto n. 76.772, 
de 11.12.75, que declarou de interesse social, para fins de reforma agrária, uma área de 
terras com aproximadamente 69.000 hectares, titulada a diversos particulares.

Para que melhor se compreenda a decisão que ao final será dada neste 
processo, a fundamentação será dividia em diversos tópicos, quais sejam:

a) primeiramente, uma introdução histórica, onde se explicará o porquê 
do INCRA haver desapropriado diversas glebas de terras na Região Oeste do Estado do 
Paraná na década de 1970, ocasião em que também serão ressaltadas as peculiaridades 
de tais desapropriações;

b) a seguir, em face dessas peculiaridades, ver-se-á que é possível ser 
analisada, no bojo do processo expropriatório, a questão referente ao domínio 
levantada pelo INCRA (o expropriante, já na inicial e depois em outras manifestações, 
afirma que o título dominial ostentado pela Expropriada é inválido, face à irregular 
titulação das terras devolutas situadas na "faixa de fronteira", de domínio exclusivo da 
União Federal, promovida pelo Estado do Paraná);

c) depois, estudar-se-á o conceito de "terras devolutas", bem assim o 
conceito de "faixa de fronteira" e a sua evolução, e também a localização das glebas de 
terras Expropriadas na referida "faixa";

d) em continuidade aos tópicos anteriores, far-se-á análise da cadeia 
dominial do imóvel desapropriado, onde se apurará, de forma conclusiva, a validade ou 
não do título dominial do Expropriada;

e) por fim, dadas as mesmas particularidades dos processos 
expropriatórios, será examinada a problemática que diz respeito à extinção do processo 
com ou sem julgamento do mérito.

Entretanto, antes de serem apreciadas todas as questões postas nos 
parágrafos anteriores, serão analisadas as preliminares apresentadas pelas partes, com 
exceção das preliminares de ilegitimidade passiva do expropriado e impossibilidade 
jurídica do pedido, ambas suscitadas pelo MPF, pois entendo que se confundem com o 
mérito, isso porque a pretensão do INCRA é ver declarada a nulidade do título 
ostentado pela expropriada, fazendo com que não só seja juridicamente possível o 
pedido, conforme se verá adiante, como também manifesta a legitimidade passiva dos 
mesmos. Tenho, pois, que os motivos declinados pelo MPF para apontar a falta de 
condições da ação, em verdade constituem-se elementos para aferir a procedência ou 
improcedência do pedido.

PRELIMINARES.

a) CADUCIDADE DO DECRETO EXPROPRIATÓRIO.

A preliminar argüida pela Expropriada não merece acolhida. O Decreto 
expropriatório data de 23.01.1975, tendo sido ajuizada a desapropriação em fevereiro 
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de 1976, portanto antes do prazo de caducidade de dois anos previsto no art. 3º da Lei 
n. 4.132/62. Se não houve a citação de todos os muitos litisconsortes, não há qualquer 
fato que impute isso à atuação do expropriante, razão pela qual rejeito a preliminar.

b) LEGITIMIDADE DO ESTADO DO PARANÁ.

É clássica a lição que afirma que "partes, no sentido processual, são as 
pessoas que pedem ou em relação às quais se pede a tutela jurisdicional". Assim, "são 
partes as pessoas contra as quais, ou em relação às quais, se pede a tutela jurisdicional. 
E aí temos a figura do réu. É contra este que o autor pede uma providência 
jurisdicional: sentença condenatória, providência executiva, ou providências cautelares 
(arresto, busca e apreensão etc.)" (Destaques do original).

Desse modo, numa análise mais superficial, poder-se-ia concluir pela 
ilegitimidade do Estado do Paraná, já que a decisão ao final proferida realmente não o 
afetará imediatamente, ou seja: independentemente do resultado do processo, nenhuma 
providência haverá que ser cumprida ou tolerada pelo Estado do Paraná nestes autos.

Mas, novamente considerando as peculiaridades deste processo 
expropriatório, onde será analisada a legalidade da transferência, feita pelo Estado do 
Paraná a particulares, das "terras devolutas" situadas na "faixa de fronteira", certamente 
interessa a ele (Estado) o deslinde desta questão, já que a decisão afetará sua esfera 
jurídica.

Ademais, há que se destacar que a citação do Estado do Paraná ocorreu 
por força do disposto no § 1o do artigo 3o da Lei n. 9.871/99:

"Art. 3o - Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
recaia sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome de 
particular, que não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título 
formal ou por força de legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será 
citado para integrar a ação de desapropriação.
§ 1o - Nas ações judiciais em andamento, o Incra requererá a citação do 
Estado." (Grifei).

Ora, alegando o INCRA que a terra desapropriada não foi destacada 
validamente do patrimônio público federal, tanto que diz que nenhuma indenização é 
devida ao expropriado por esse motivo, é de plena aplicação o artigo legal supracitado. 
E, se se aplica ao caso concreto a norma legal já mencionada, também incide a regra do 
artigo 47 do Código de Processo Civil, que reza:

"Art. 47 - Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza 
da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as 
partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os 
litisconsortes no processo."

Logo, sendo o Estado do Paraná litisconsorte necessário, manifesta é a 
sua condição de parte no processo.
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Face a isso, deixando de acolher a preliminar agitada pelo Estado do 
Paraná, mantenho-o no pólo passivo do processo.

c) INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PELA EXISTÊNCIA DE 
CONFLITO FEDERAL, A ENSEJAR A COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.

Também não procede esta preliminar, levantada pelo MPF.

Embora seja verdade que a Carta Política brasileira determine a 
competência originária do Supremo Tribunal Federal para julgar as causas e conflitos 
entre a União e os Estados-membros, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e 
outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta (artigo 102, inciso 
I, letra "f"), e também seja verdade que o caso sub judice revele conflito entre o 
INCRA e o Estado do Paraná, na medida que o primeiro afirma a invalidade da 
titulação das terras situadas na "faixa de fronteira" e o segundo sustenta a legitimidade 
dessa transferência, não é menos verdade que a Suprema Corte orienta-se no sentido de 
que não é qualquer conflito ou causa entre os entes públicos antes mencionados que é 
capaz de modificar as regras ordinárias de competência, mas apenas aquelas causas e 
conflitos capazes de pôr em risco o equilíbrio federativo (quer dizer, qualquer situação 
que introduza a instabilidade no equilíbrio federativo ou que ocasione a ruptura da 
harmonia que deve prevalecer nas relações entre as entidades integrantes do Estado 
Federal), o que obviamente não é o caso dos autos, que tem cunho estritamente 
patrimonial.

É exemplo do entendimento esposado pela Corte Máxima a decisão 
proferida na Questão de Ordem suscitada na Ação Civil Originária n. 359-8/SP, cujo 
acórdão ficou assim ementado:

"AÇÃO DE EXECUÇÃO MOVIDA POR SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
CONTROLADA PELO ESTADO DE SÃO PAULO CONTRA O ESTADO DO 
MARANHÃO - INCOMPETÊNCIA DO STF - INTELIGÊNCIA DO ART. 102, I, F, DA 
CONSTITUIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONFLITO FEDERATIVO - PEDIDO NÃO 
CONHECIDO.
- O art. 102, I, f, da Constituição confere ao STF a posição eminente de Tribunal da 
Federação, atribuindo-lhe, nessa condição, o poder de dirimir as controvérsias que, 
irrompendo no seio do Estado Federal, oponham as unidades federadas umas às 
outras. 
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, na definição do alcance dessa regra 
de competência originária da Corte, tem enfatizado o seu caráter de absoluta 
excepcionalidade, restringindo a sua incidência às hipóteses de litígios cuja 
potencialidade ofensiva revele-se apta a vulnerar os valores que informam o princípio 
fundamental que rege, em nosso ordenamento jurídico, o pacto da Federação.
Ausente qualquer situação que introduza a instabilidade no equilíbrio federativo ou 
que ocasione a ruptura da harmonia que deve prevalecer nas relações entre as 
entidades integrantes do Estado Federal, deixa de incidir, ante a inocorrência dos seus 
pressupostos de atuação, a norma de competência prevista no art. 102, I, f, da 
Constituição. 
- Causas de conteúdo estritamente patrimonial, fundadas em títulos executivos 
extrajudiciais, sem qualquer substrato político, não justificam se instaure a 
competência do Supremo Tribunal Federal prevista no art. 102, I, f, da Constituição, 
ainda que nelas figurem, como sujeitos da relação litigiosa, uma pessoa estatal e um 
ente dotado de paraestatalidade." (Grifei).
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Em razão do exposto, também não acolho a preliminar sustentada pelo 
MPF.

Destarte, esgotadas as preliminares, passo ao exame do mérito, iniciando 
pelo histórico das desapropriações.

HISTÓRICO DAS DESAPROPRIAÇÕES.

Como já dito acima, aqui se esclarecerá por que o INCRA desapropriou 
diversas glebas de terras na Região Oeste do Estado do Paraná na década de 1970, bem 
como serão fixadas as particularidades dessas desapropriações.

A problemática das terras no Estado do Paraná iniciou-se quando, na 
década de 1950, o Governo, nas mãos do então Governador, o Sr. Moyses Lupion, 
titulou extensas áreas de "terras devolutas" no Oeste do Estado, cujas terras estavam 
situadas na chamada "faixa de fronteira". Ocorreu, porém, que as pessoas que foram 
tituladas pelo Estado do Paraná não foram as mesmas pessoas que há muitos anos já 
ocupavam aquelas terras, seja na condição de proprietários seja na condição de 
posseiros, pessoas essas que, com seu trabalho e suor, cultivavam-nas e as tornaram 
produtivas.

O fato é que, de posse dos títulos de propriedade, os titulados pelo Estado 
do Paraná, ao verificarem que as terras que adquiriram estavam ocupadas por terceiros 
e também que o preço delas subia a cada dia que passava (não só por sua extrema 
fertilidade, que propiciava grandes níveis de produção, como também pelo fato da 
abertura e do asfaltamento das estradas, que facilitava o acesso e o escoamento da 
produção), passaram a tentar obter a posse física das mesmas, às vezes por meios 
legais (ações judiciais etc.), mas na maior parte das vezes fazendo uso da força, 
contratando, até mesmo, "jagunços" para o "serviço".

Diante desse quadro, é fácil concluir que a violência encontrou terreno 
fértil para explodir, como de fato ocorreu. Tanto que até foi preciso, em alguns casos, a 
intervenção do Exército.

Confira-se, nesse sentido, matéria veiculada no dia 14 de julho de 2001, 
no jornal "Gazeta do Povo", de Curitiba/PR, denominada "A história de grilagem no 
Oeste", subtítulo da matéria principal ("INCRA revisará 30 mil títulos de propriedades 
rurais no Paraná", que alertava os seus leitores acerca do final do prazo para a 
ratificação dos títulos expedidos pelo Estado do Paraná na região Oeste do Estado), in 
verbis:

"Conforme o Livro Branco de Grilagem de Terras no Brasil, na década de 50 as terras 
do Oeste do Paraná, na fronteira com Argentina e Paraguai, foram ocupadas por 
imigrantes de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 
As terras, chamadas devolutas, foram tituladas a afetos do governo, 'laranjas' e até 
fantasmas. Esses títulos foram expedidos independentemente de as terras estarem 
ocupadas, foi quando nasceram os conflitos. As pessoas eram expulsas por jagunços e 
até mesmo pela polícia. Segundo o livro elaborado pelo INCRA, o Poder Judiciário foi 
conivente com a aparente legalidade dos títulos.
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Em 1957, a maior parte das terras do Oeste pertencia à União e não podia ser titulada 
pelo Estado. Foi nesta época que surgiu a cumplicidade entre o Poder Executivo e os 
cartórios, que autenticaram falsas procurações.
Dados históricos dão conta que 40 mil hectares do imóvel Rio Quarto, em Céu Azul, 
no Oeste, foram grilados, beneficiando um diretor do Departamento de Terras do 
Estado. Estima-se que o governo tenha titulado outra área de 50 mil hectares, a Gleba 
Chopinzinho, em nome de 119 fantasmas do município de mesmo nome." (Grifei).

Em outro subtópico da mesma matéria, assim está relatada a situação 
vivida por causa da titulação promovida pelo Governador Moyses Lupion:

"Tanto o Diretor Executivo do INCRA, Valdir Dorini, como o fundador 
do instituto, o paranaense Reinhold Stephanes, reconhecem que a situação gera 
polêmica porque envolve uma história de conflito agrário, que resultou em morte e 
injustiças (veja histórico). 'A época de maior conflito, entre 1955 e 1960, foi em 
Francisco Beltrão, quando houve intervenção federal com a presença do Exército' 
disse Stephanes. Foi nessa época, durante o governo de Moisés Lupião (sic), que 
ocorreu boa parte dos conflitos." (Grifei).

Nessa mesma direção, escreveu o então Prefeito do Município de 
Palotina, Sr. João Bortolozzo, ao Secretário Executivo da Comissão Especial da Faixa 
de Fronteira, em 23 de agosto de 1971, cujo relatório integra os autos da Reclamação 
n. 1.074/PR, em trâmite no Supremo Tribunal Federal:

"Caminhava, portanto, o Município de Palotina a passos largos em direção ao seu 
futuro de prosperidade e grandeza, quando alça-se ao comando político do Estado a 
figura celebérrima do Moyses Lupion, acompanhado de uma coorte faminta de lucros 
fáceis. E lá se foi a tranqüilidade de nossos habitantes.
Pretendendo apossar-se daquelas terras fertilíssimas, mas, tendo contra sua pretensão 
as transcrições imobiliárias que escudavam o direito dos sucessores da 'BRAVIACO' e 
de Ruy de Castro, Lupion simplesmente rebatizou a gleba Piquiry, passando a 
denominá-la por colônias Rio Azul, Piquerobí e Pindorama, designações com as quais 
titulou-a toda, não em favor dos que a trabalhavam e a faziam produzir, mas em favor 
de seus apaniguados, os chamados 'lavradores de asfalto'.
E, pasme V. Exa., esses títulos de Lupion, em flagrante duplicidade registrária, foram 
'normalmente' transcritos no Registro de Imóveis. Ademais o D.G.T.C. (Departamento 
de Terras) em tempo algum fez qualquer medição ou demarcação na propriedade de 
Ruy de Castro ou na parte restante, ainda de propriedade da 'BRAVIACO'. Acrescente
-se a isso que na área de Palotina jamais qualquer titulado teve posse, nem ali plantou 
um único pé de couve.
Claro está que esses registros dúplices geraram situações complexas, as quais 
desencadearam conflitos de graves proporções entre os sucessores de Ruy de Castro e 
titulados pelo Estado, estes acobertados ostensiva e acintosamente pela Polícia de 
Lupion. E, como não poderia deixar de ser, o sangue correu fartamente, a ponto de a 
5a Cia. de Fronteiras, do Exército Nacional, haver destacado um grupo para Palotina 
a fim de coibir os desmandos praticados pelos sicários do Governo Estadual."

Conquanto a(s) área(s) deste processo não coincida(m) com as 
mencionadas nas citações anteriores, estas bem ilustram o que o então Governador do 
Estado do Paraná fez em toda a Região Oeste do Estado, em cuja região está integrada 
a(s) já mencionada(s) área(s).
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Diante dessa situação de insegurança e violência generalizadas, o 
Governo Federal, por meio do INCRA, teve que agir para que a paz e o progresso 
voltassem à região.

Mas, por que desapropriar aquelas terras, quando o INCRA já tinha 
conhecimento das titulações irregulares promovidas pelo Estado do Paraná na "faixa de 
fronteira"? Por que propôs ações expropriatórias, em vez de ações voltadas à defesa do 
patrimônio da União (ações anulatórias dos títulos espúrios ou mesmo ações 
discriminatórias)?

É o próprio expropriante quem responde esses questionamentos, na sua 
manifestação datada de 03 de março de 1986, constante nos autos n. 
1999.70.02.003744-0, em trâmite nesta Vara Federal:

"A violência tornou-se a palavra de ordem e muitos foram os que ali deixaram suas 
vidas.
Foi diante de tal quadro que a Autarquia passou a intervir na região, procurando, 
dentre as alternativas jurídicas que se apresentavam, qual aquela que num menor 
espaço de tempo, viesse a satisfazer o interesse social e devolver à região a paz de há 
muito almejada, rearticulando o processo produtivo, e, sobretudo a Justiça Social.
Duas foram as alternativas jurídicas: a primeira, seria ingressarmos com diversas 
ações anulatórias daqueles títulos concedido a non domino pelo Estado na faixa de 
fronteira de domínio da União, ou, como segunda alternativa, a desapropriação por 
interesse social de todas as glebas tituladas irregularmente.
A primeira alternativa, embora juridicamente correta, na prática, no entanto, era 
inviável. Muitos daqueles títulos já haviam sido desdobrados e o número de 
proprietários agora somava-se a milhares de pessoas e uma ação judicial dessa 
natureza, por si só já é morosa, acrescido do fato do assoberbamento de serviço que 
acarretaria ao judiciário, cuja precariedade de material, pessoal e mesmo o próprio 
volume de ações que seriam cometidas aos magistrados - que hoje já atingem o limite 
do incomensurável - inviabilizaria essa primeira alternativa.
Por outro lado, havia toda uma pressão social de natureza política e econômica a 
reclamar soluções urgentes, isto porque a regularização fundiária dessas glebas, 
titulando aqueles que efetivamente se encontravam na posse dos lotes nelas inseridos, 
representava, não só um aumento do mercado consumidor, bem ainda, possibilitaria 
um aumento da produtividade da terra a fim de satisfazer as necessidades do mercado 
interno e a captação de divisas através da exportação (...) para o mercado 
internacional, promovendo, por outro lado, a já decantada Justiça Social.
Optou-se, assim, pela segunda alternativa - a desapropriação por interesse social - por 
ser esta a medida jurídica que mais de perto atende aos anseios dos agricultores, o 
que, uma vez imitido na posse e transcrita a área em nome do INCRA possibilitaria ao 
órgão titular os que na posse da terra estão possibilitando-os a obter crédito bancário 
para o crescimento de suas lavouras, desenvolvendo, por outro lado, outras atividades 
afins (comércio, indústria, etc.), em toda região." (Mantida a redação original).

Conforme se constata da manifestação do expropriante, a escolha da ação 
de desapropriação, em lugar das outras ações, deu-se em razão da necessidade e 
urgência do caso concreto, vale dizer, para fazer cessar os conflitos e o derramamento 
de sangue, necessitava o INCRA imitir-se imediatamente na posse dos imóveis 
titulados ilegalmente pelo Estado do Paraná, o que só seria possível por meio de ação 
onde houvesse previsão de liminar imissão na posse, ou seja: a expropriatória. Não é 
demais lembrar, também, que a ação expropriatória, ajuizada sob a égide do Decreto-
lei n. 554, de 25.04.69, trazia ainda outra vantagem, pois permitia a transcrição, ab 
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initio, do bem expropriado em nome do expropriante (arts. 6o e 7o), possibilitando ao 
INCRA titular, desde logo, os imóveis em nome das pessoas que verdadeiramente os 
tornavam úteis e produtivos (quais sejam, aquelas pessoas que detinham a posse física 
das terras em litígio e as cultivavam).

Importante lembrar que esse "procedimento" adotado pelo INCRA já é do 
conhecimento do TRF da 4a Região, conforme se vê nas notas taquigráficas constantes 
do julgamento dos Embargos de Declaração na AC n. 96.04.58585-1:

"Juíza Sílvia Goraieb (Presidente):
Até hoje não entendi como o INCRA desapropriou essas áreas, sabendo que eram da 
União.
Dr. Domingos Sávio Dresch da Silveira (Repres. do Min. Público):
O INCRA afirma que essa era a forma mais ágil de regularizar a situação do conflito.
Juiz José Germando da Silva (Relator):
Estava morrendo gente em 1974. O Governo tinha de tomar uma providência."

Certo ou errado, o fato é que o INCRA foi bem sucedido no seu intento. 
Com as desapropriações e a outorga de títulos às pessoas que realmente ocupavam e 
produziam naquelas terras, a paz voltou à região, tanto que os imóveis, que haviam 
sofrido razoável desvalorização em razão do conflito, com o fim desse, novamente 
voltaram a valorizar-se.

Aqui estão, pois, as peculiaridades das ações expropriatórias levadas a 
efeito pelo INCRA na Região Oeste do Estado do Paraná na década de 1970: o 
INCRA, mesmo ciente de que as "terras devolutas" alienadas pelo Estado do Paraná na 
"faixa de fronteira" integravam o patrimônio da União, "optou" por desapropriá-las 
porque essa era a única medida judicial, dadas as suas características (possibilidade de 
liminar imissão na posse e transferência do bem para o expropriante), que poderia 
rapidamente pôr fim à violência que se instaurara na região, o que não sucedia com as 
outras medidas à sua disposição - ação discriminatória, ação de anulação de títulos 
dominiais etc. -, por serem de tramitação mais morosa, apesar de serem 
processualmente mais adequadas, como bem reconheceu o próprio expropriante. Daí é 
que, em razão desses caracteres particulares, entendo que tais desapropriações devem 
ser tratadas de forma diferenciada.

Concluído, então, o capítulo histórico das desapropriações, passa-se à 
análise do cabimento do exame da questão dominial no corpo da expropriatória.

DA POSSIBILIDADE DE EXAME DA QUESTÃO DOMINAL NA 
AÇÃO EXPROPRIATÓRIA, HAJA VISTA AS PARTICULARIDADES DO 
CASO CONCRETO.

Inicialmente, importa destacar que a função precípua da ação 
desapropriatória é a transferência da propriedade para o Poder Público com a 
conseqüente fixação da justa indenização, e não - por via oblíqua -, promover a 
discriminação de terras desse ou daquele ente público.
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Portanto, um exame mais apressado poderia levar o intérprete a concluir 
que, em sede de desapropriação, não cabe discutir aspectos relacionados ao domínio, 
pois importaria na inadequação da via processual.

Quando se trata de discussão dominial entre o expropriado e terceiros, 
concordo plenamente com aqueles que não aceitam a discussão dominial na ação 
desapropriatória, devendo a solução ser encontrada nas vias ordinárias.

Todavia, sendo a discussão dominial entre expropriado e expropriante, 
em que o próprio expropriante se diz proprietário da área exproprianda, chega-se a 
conclusão diversa.

E isso por uma razão muito simples: não cabe expropriar aquilo que é 
seu; não cabe indenizar aquilo que lhe pertence; não cabe expropriar e indenizar aquilo 
que pertence a uma entidade superior. Sintetizando: é inconcebível permitir que o 
INCRA indenize uma área pertencente à UNIÃO.

No caso das titulações feitas pelo Estado do Paraná, relativamente a 
imóveis da União (e é essa a situação destes autos), estou absolutamente convicto de 
que o exame da questão dominial pode ser feito na própria ação expropriatória.

Pois bem, passo à demonstração das razões do meu convencimento.

Nas milhares de desapropriações ainda em trâmite nas Varas Federais do 
Estado do Paraná discute-se a validade de títulos de domínio outorgados pelo Estado 
do Paraná em áreas de domínio da União, situadas na "faixa de fronteira".

No que pertine à possibilidade de exame do domínio no seio da própria 
ação desapropriatória, quando a dúvida é alegada pelo próprio expropriante, alguns 
julgados do extinto Tribunal Federal de Recursos concluíram pela impossibilidade; 
essa linha de pensamento foi seguida em alguns julgados do Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região, citando-se à guisa de exemplo os Embargos Infringentes n. 89.04.18328-
6-PR.

Em linhas gerais, entendia-se que as dúvidas quanto ao domínio do 
expropriado só poderiam ser alegadas por terceiros (nunca pelo expropriante) e, ainda 
assim, sempre por ocasião da execução do julgado, conforme dispunha o Decreto-lei n. 
554/69, artigo 13, parágrafo único.

Nas milhares de ações desapropriatórias em curso na Justiça Federal do 
Paraná (Foz do Iguaçu, Umuarama, Francisco Beltrão e Curitiba) a questão assume 
relevância, pois se prevalecer essa orientação jurisprudencial, nenhum dos magistrados 
poderá, nas sentenças que prolatar nas ações de desapropriação, examinar a questão 
relativa à titulação de terras pelo Estado do Paraná relativamente a bens da União 
situados em "faixa de fronteira".

Essa impossibilidade imporia à União, INCRA ou Ministério Público 
Federal o enfrentamento da questão dominial por outras vias processuais (que não a 
ação de desapropriação), resultando, destarte, na necessidade do ajuizamento de tantas 
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ações quantas forem o número de ações expropriatórias, e que teriam como finalidade 
única enfrentar a legitimidade do título ostentado pelo expropriado.

Esse pequeno, porém significativo pormenor processual, se não resolvido 
a tempo, poderá gerar duas nefastas conseqüências.

A uma: ou será duplicado o número de ações relacionadas a ações 
expropriatórias (já que, ou o Incra, ou a União ou o Ministério Público Federal terá que 
discutir a questão dominial relativa à "faixa de fronteira"); ou,

A duas: não sendo adotas tais medidas atempadamente, e impedidos, em 
tese, os magistrados de examinar a questão dominial no seio da ação de 
desapropriação, restaria à União, como geralmente vem ocorrendo, pagar vultosas 
quantias nas respectivas ações. Embora não constitua matéria jurídica, não é demais 
dizer que o valor estimado das discussões gira em torno de 20 (vinte) bilhões de 
dólares.

Oportuno lembrar, no entanto, que o Ministério Público Federal, em 
atitudes louváveis, ajuizou algumas ações civis públicas no Estado do Paraná 
questionando o domínio. Todavia, essas ações civis públicas, além de não abrangerem 
a totalidade das áreas Expropriadas, parecem ter nascido fadadas a não ter fim, já 
atingindo uma década de tramitação (pois envolvem centenas de expropriados, a 
maioria falecidos e residentes em várias localidades do país), e sem previsão de 
solução num curto espaço de tempo, em flagrante desprestígio à prestação 
jurisdicional.

Vale lembrar, ainda, para não cometer injustiça, que o INCRA, na 
totalidade das ações expropriatórias em andamento, vem suscitando as dúvidas quanto 
ao domínio. Essa aparente contradição (já que na mesma ação que ajuizou para 
indenizar, alega nada dever, pois impugna o domínio do expropriado) merece profunda 
reflexão, num exercício que, sem desprezo à boa técnica processual, conceda a justa 
indenização a quem efetivamente possua direito.

É imperioso, portanto, por parte da Magistratura Federal, a rediscussão da 
citada jurisprudência, sem que isso caracterize recalcitrância em relação aos 
respeitáveis julgados do extinto Tribunal Federal de Recursos e do próprio Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, pois a dúvida quanto a essas titulações, a meu sentir, é 
real, concreta, séria, fundada e sobretudo demonstrável (já que a matéria é de direito).

De outro lado, tratando-se de matéria unicamente de direito, e tendo sido 
garantido ao expropriado o devido processo legal, pois pôde pronunciar-se sobre a 
dúvida dominial suscitada, tenho que a sua análise nos autos da ação expropriatória, 
além de não comprometer seu rito processual, é imprescindível.

A meu ver, o "erro" cometido pelo INCRA na década de 1970, propondo 
ações expropriatórias, quando o correto seria ações declaratórias de nulidade de título 
de domínio, conforme analisamos no tópico anterior, não é o bastante para afastar o 
Poder Judiciário de seu mister de distribuir efetiva justiça a quem possui direito.
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A análise do domínio na fase de conhecimento da ação expropriatória é 
processualmente possível, porquanto o direito material tutelado visa à justa 
indenização, e a apuração desta depende necessariamente de um pressuposto anterior, 
qual seja, o direito à própria indenização, direito esse que, por decorrência lógica, 
exige a ostentação de um título legítimo.

Consigne-se que os relevantes aspectos processuais geralmente invocados 
para não se aceitar a discussão dominial na própria ação desapropriatória não podem 
ser considerados isoladamente, sob pena de prevalecer a forma em detrimento do fim.

Como afirma BEDAQUE:
"a ciência processual no Brasil encontra-se na fase de sua evolução que autorizada 
doutrina identifica instrumentalista. É a conscientização de que a importância do 
processo está em seus resultados."

Prossegue o citado Autor:

"A ciência processual tem-se preocupado com a criação de categorias e institutos, cuja 
elaboração precisa a transformou no ramo do Direito que mais se desenvolveu nos 
últimos anos. Por outro lado, passaram os processualistas a se dedicar tanto a 
conceitos, muitos de extrema sutileza, que as discussões sobre temas de direito 
processual acabaram por representar verdadeiro exercício de filosofia pura do 
Direito. Quando voltamos os olhos para a realidade, porém, verificamos que o 
processo se encontra muito distante dela.
O sucesso dessa empreitada depende basicamente do método a ser utilizado pelo 
processualista para rever conceitos de sua ciência.
Pretende-se demonstrar que o cerne da questão está na maior aproximação entre 
direito material e processo. As relações entre um e outro são intensas e o perfeito 
conhecimento do processo depende da correta identificação desse nexo. (...)
A natureza instrumental do direito processual impõe sejam seus institutos concebidos 
em conformidade com as necessidades do direito substancial."

No mesmo sentido MARINONI:

"A perspectiva de direito material possibilita o ajuste da ação processual às 
peculiaridades da pretensão de direito material. A idéia de que 'a todo direito 
corresponde uma ação, que o assegura' é resgatada; porém, como queria Barbosa 
Moreira, com sonoridades modernas.(...)."

Por fim, arremata OVÍDIO BAPTISTA DA SILVA, citado pela 
Procuradoria Regional da República da 4ª Região, no parecer exarado nos autos AC 
96.04.58585-1:

"a verdadeira essência da função jurisdicional não é (...) o 'pronunciamento' da 
sentença que compõe o litígio - que não passa de uma atividade-meio, apenas 
instrumental - senão que corresponde à realização do direito material que o Estado 
impediu que se fizesse pela via privada da auto-realização."

Como se infere das transcrições doutrinárias, o direito processual só 
atingirá seus fins se efetivamente prestar uma tutela jurisdicional adequada, voltando 
sua atenção à solução do direito material.
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Nesse sentir, tanto em homenagem ao princípio da economia processual 
quanto em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, que somados a 
outros servem para dar à tutela jurisdicional a efetividade almejada, entendo ser 
perfeitamente possível examinar a dúvida dominial suscitada na presente ação 
expropriatória, haja vista as particularidades do caso concreto.

Admitir o contrário é postergar para o futuro uma solução que pode ser 
dada no presente.

É postergar o oportuno enfrentamento do ponto nodal da discussão, 
fazendo-se nítida opção pela manutenção do conflito no mundo dos fatos.

Esse entendimento (ou seja, da possibilidade de exame da questão 
dominial na própria ação desapropriatória), importante dizer, encontra guarida na 
jurisprudência uníssona tanto do Tribunal Regional Federal da 4ª Região quanto das 
cortes superiores.

Segue abaixo algumas decisões recentes :

EMENTA. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INTERESSE 
SOCIAL. FAIXA DE FRONTEIRA. OESTE DO PARANÁ. DOMÍNIO DA UNIÃO. 
PRECEDENTES DO EXCELSO STF E DO EGRÉGIO STJ. APELO DO ESTADO 
DO PARANÁ: SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-CONFIGURAÇÃO - 
LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - TÍTULOS EXPEDIDOS PELO 
ESTADO. NULIDADE QUE NÃO SE CONVALIDA.APELO DA EXPROPRIADA: 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO.
1. Precedentes históricos explicam a singularidade da presente ação expropriatória e 
o motivo pelo qual não se deve considerá-la nos estreitos limites em que se concebem 
tais ações. 2. Do apelo do Estado do Paraná: 2.1 Não se configura julgamento extra 
petita em razão do exame do domínio na expropriatória, pois há impossibilidade 
jurídica de o titular expropriar bem próprio. 2.2 Tendo o Estado do Paraná alienado a 
non domino terras situadas na faixa de fronteira, de domínio da União, a solução da 
controvérsia - expropriatória proposta pelo INCRA contra os particulares adquirentes 
- poderá, em tese, afetar sua esfera jurídica, o que acarreta o reconhecimento de sua 
legitimidade. 2.3 Muito embora, como regra, questões alheias ao preço e à 
regularidade do processo não devam ser tratadas na expropriatória, mas em ação 
própria, tal providência se impõe no caso dos autos. Há interesse processual do 
INCRA na anulação dos títulos invalidamente emitidos e no reconhecimento de que a 
área expropriada já integrava o patrimônio do expropriante. Da mesma forma quanto 
à adequação da via, já que as circunstâncias fáticas revelaram ser a ação de 
desapropriação por interesse social a única demanda possível que ensejava a imissão 
imediata na posse pela União, atingindo o escopo judicial da paz social em face da 
crise fundiária legal entre os assentados e os ilegalmente titulados. 2.4 Nulidade 
absoluta da venda a non domino que não se convalida. 3. Do apelo da expropriada: 
3.1 A questão da validade dos títulos dominiais dos expropriados é tópico central da 
discussão estabelecida na expropriatória, confundindo-se com o próprio mérito. 3.2 As 
titulações procedidas pelo Estado do Paraná na região foram a non domino, já que os 
imóveis localizados na região compreendida a 66 Km da fronteira sempre pertenceram 
à União. Dispensável ação para desconstituir o título da expropriada na hipótese. 3.3 
Não havendo prova nos autos de que o expropriado estivesse na posse da área em 
questão ou a explorasse quando da desapropriação, não há falar em dano a reparar, 
não lhe competindo qualquer indenização. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.04.01.027072-
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0/Paraná Desª. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER Relatora. Porto Alegre, 14 
de abril de 2010.

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL 
- DESAPROPRIAÇÃO -TERRA DE FRONTEIRA - DOMINIO DA UNIAO -
POSSIBILIDADE DE DISCUSSAO - INDENIZAÇÃO INCABIVEL - AGRAVO 
REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL. AgRg no Recurso Especial nº 937.033-Paraná (2007/0069419-1). 
Relator: Ministro Humberto Martins. 19 de outubro de 2009.

EMENTA . PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 535 . DO CPC. INEXISTÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. FAIXA DE 
FRONTEIRA. DISCUSSÃO DE DOMÍNIO. POSSIBILIDADE. RETORNO DOS 
AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a 
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do 
recorrente.
2. Levando em consideração as peculiaridades do caso concreto e o grave conflito 
social na região, agravado pela insegurança jurídica referente aos títulos dominiais, 
foi assentado na Primeira Seção desta Corte a possibilidade de o Incra, por meio da 
ação desapropriatória, discutir o domínio de imóveis situados na faixa de fronteira, 
com a finalidade precípua de não pagar indenização por terrenos que, segundo 
afirma, já pertencem à União. Precedente: EREsp 728795/PR, Rel. Min. Eliana 
Calmon, Primeira Seção, DJ 18/9/2009.
3. Na espécie, o Tribunal de origem, com base na premissa da impossibilidade de 
discussão de domínio na ação desapropriatória, acabou por reformar a sentença 
quanto à decretação de nulidade dos títulos conferidos pelo Estado do Paraná e 
quanto à indenização a ser paga pelo Incra pela desapropriação da área.
4. Afastado o principal fundamento do acórdão, devem os autos retornar ao 
Tribunal, para que, ultrapassada a questão, impossibilidade de discussão de domínio, 
avalie as apelações formuladas, sob o novo enfoque.
5. Recurso especial provido. 
RECURSO ESPECIAL Nº 935.947 - RS (2007/0067929-9). RELATOR : MINISTRO 
CASTRO MEIRA. 05 de novembro de 2009.

EMENTA. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. TERRAS DE 
FRONTEIRA. DEBATE ACERCA DA PROPRIEDADE PÚBLICA DOS 
IMÓVEIS. POSSIBILIDADE. CONDIÇÃO DA AÇÃO: POSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO. ARTS. 20 E 34 DO DL 3.365/1941. 
INAPLICABILIDADE.
1. Hipótese em que se discute a possibilidade de debate sobre o domínio público das 
terras objeto de Ação de Desapropriação, por tratar-se, excepcionalmente, de 
possibilidade jurídica do pedido (alega-se que o bem pertence ao expropriante).
2. Há dissídio entre os entendimentos das Turmas que compõem a Primeira Seção. A 
Primeira Turma admite a discussão no bojo da Ação de Desapropriação. A Segunda 
Turma interpreta os arts. 20 e 34 do DL 3.365/1941 para vedar essa possibilidade.
3. Na década de 50, o Estado do Paraná titularizou as terras de fronteira, ora em 
litígio, a diversos particulares que não eram, necessariamente, os então possuidores. 
Deflagrou-se conflito pela posse e pelo domínio das áreas.
4. A União, com o intuito de pacificar a situação, resolveu desapropriar os imóveis na 
década de 70 e retitulá-los em proveito de determinados possuidores.
5. O egrégio STF, ao analisar a questão do domínio dessas áreas, em demandas 
específicas, entendeu tratar-se de imóveis da União (terras de fronteira). Nessa 
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condição, o Estado não poderia transferir o domínio a quem quer que fosse (Súmula 
477/STF).
6. O Incra passou a defender a impossibilidade de prosseguimento das 
desapropriações, por falta de condição da ação (interesse, legitimidade e, 
especialmente, possibilidade jurídica).
7. O art. 20 do DL 3.365/1941 impede, em regra, a discussão sobre o domínio nas 
Ações de Desapropriação. De modo coerente, o art. 34, parágrafo único, veda o 
levantamento da indenização no caso de dúvida quanto ao domínio (o que pressupõe o 
depósito pelo expropriante).
8. Ocorre que esses dispositivos legais (arts. 20 e 34 do DL 3.365/1941) referem-se à 
questão dominial entre particulares e são inaplicáveis se a dúvida recair sobre a 
possibilidade de desapropriação, no caso de o imóvel pertencer ao expropriante.
9. A dúvida relativa ao proprietário privado do imóvel (não é o caso dos autos) é 
irrelevante para o andamento da desapropriatória, pois, de qualquer forma, a 
indenização haverá de ser depositada pelo Poder Público.
10. A discussão quanto ao proprietário privado somente é relevante para definir quem 
levantará o depósito, e não para fixar o dever de depositar ou apurar o seu quantum. 
Por essa razão, o art. 20 do DL 3.365/1941 refere-se à contestação da 
desapropriação, que é apresentada, evidentemente, pelo expropriado.
11. O art. 20 do DL 3.365/1941 é dispositivo inscrito em favor do Poder Público, que 
prestigia a celeridade processual e o interesse social. Seria paradoxal interpretá-lo de 
modo a compelir a União a pagar por imóvel que lhe pertence.
12. No caso dos autos, a dúvida refere-se ao domínio da União sobre as terras a serem 
desapropriadas. É evidente que seus imóveis não podem ser objeto de Ação de 
Desapropriação, muito menos quando por ela intentada.
13. O debate sobre a propriedade, nessa hipótese excepcional, prejudica a existência 
da ação expropriatória. Trata-se de óbice ao desenvolvimento válido do processo, cujo 
enfrentamento não pode ser evitado ou adiado pelo Judiciário, sob pena de condenar 
absurdamente a União a pagar por imóvel que lhe pertence, o qual foi, a seguir, 
retitulado em favor dos particulares.
14. Compreender de modo diverso oneraria de maneira injustificável o Erário e a 
máquina judicial, dando seguimento a centenas de processos sem condições de 
desenvolvimento válido (impossibilidade jurídica do pedido).
15. Em síntese, é possível o debate acerca do domínio público dos imóveis, no bojo da 
Ação de Desapropriação, desde que suscitado pela própria entidade pública a quem 
caberia pagar por eventual indenização. 
16. Embargos de Divergência não providos. 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP   nº 783.840 - PR (2008/0233751-7) 
Relator Ministro Herman Benjamin. 12 de agosto de 2009.

Superado este aspecto processual, passo à análise do domínio no caso 
concreto.

"TERRAS DEVOLUTAS": CONCEITO. "FAIXA DE 
FRONTEIRA": CONCEITO, EVOLUÇÃO E O DOMÍNIO DA UNIÃO SOBRE 
AS TERRAS DEVOLUTAS SITUADAS NESSA FAIXA.

Inicialmente, todas as terras no Brasil eram públicas, ou melhor, 
pertenciam à Fazenda Real Portuguesa por direito de conquista, conforme esclareceu o 
Ministro ALIOMAR BALLEIRO, em voto proferido no Recurso Extraordinário n. 
51.290, citado pelo Juiz Federal JOSÉ SABINO DA SILVEIRA na sentença prolatada 
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nos autos da Ação Civil Pública n. 95.0000963-3, que tramitou na 9a Vara Federal da 
Circunscrição Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná:

"As terras do Brasil foram objeto de conquista e posse por Pedro Álvares Cabral para 
o Rei de Portugal. Elas passaram a ser da fazenda do Rei, ficando no domínio real até 
a Independência, quando foram transferidas para o Patrimônio Nacional, lá 
permanecendo durante todo o tempo do Império, até que o art. 64 da Constituição de 
1891 as distribuiu aos Estados, em cujos territórios se encontravam. Então, os 
Estados, como sucessores da Nação Brasileira, e a Nação Brasileira, como sucessora 
do patrimônio pessoal do Rei de Portugal, não necessitam nenhum título. O título é a 
posse histórica, o fato daquela conquista da terra. A terra do Brasil, originariamente, 
era pública".

Em razão da necessidade de rápido desenvolvimento e povoação do 
território nacional, a Coroa Portuguesa passou a conceder parcelas de terras àqueles 
que se interessassem em colonizá-lo, sob o regime de sesmaria. Caso o sesmeiro fosse 
bem sucedido na colonização das terras que lhe fossem concedidas, obteria título de 
domínio sobre as mesmas; em sentido contrário, estas haveriam que ser devolvidas à 
Coroa.

Tem-se aí a origem e primeiro conceito do termo "terra devoluta", quer 
dizer, a terra devolvida à Coroa Portuguesa pelo fato de o sesmeiro não ter cumprido 
com as condições impostas na carta de sesmaria.

Entretanto, com o correr do tempo, tal conceito sofreu modificações, 
sendo que, hodiernamente, como ensina HELY LOPES MEIRELLES, "Terras 
devolutas são todas aquelas que, pertencendo ao domínio público de qualquer das 
entidades estatais, não se acham utilizadas pelo Poder Público, nem destinadas a fins 
administrativos específicos. Tal conceito nos foi dado pela Lei Imperial n. 601, de 18-9
-1850, e tem sido aceito uniformemente pelos civilistas".

Fixado, portanto, o que seja "terra devoluta", passo a estudar o conceito e 
a evolução da "faixa de fronteira", bem assim o domínio da União sobre as tais terras 
na referida faixa.

Neste particular, dada a acuidade com que tratou do tema, adoto o estudo 
desenvolvido pela ilustre Desembargadora Federal Doutora MARIA DE FÁTIMA 
FREITAS LABARRÈRE, contido no voto proferido no julgamento da Apelação Cível 
n. 97.04.07470-0/PR, in verbis: 

"A controvérsia dos autos versa sobre a validade da cessão de terras realizada pelo 
Estado do Paraná em favor da Fundação Paranaense de Colonização e Imigração, 
lavrada em 29 de janeiro de 1951, transcrita no registro imobiliário em 28 de janeiro 
de 1956.
A tese dos desapropriados, réus na ação civil pública que visa a anular a transferência 
das terras, e acatada pela sentença judicial, parte do princípio de que somente em 12 
de setembro de 1955 a faixa de fronteira foi ampliada para 150 km, constituindo-se em 
ato jurídico perfeito o negócio jurídico realizado antes desta data, embora transcrito 
no registro imobiliário somente em 28 de janeiro de 1956. Referido negócio teve por 
fundamento um Termo de Acordo assinado entre o governo da União e o governo do 
Estado do Paraná que entrou em vigor após ser registrado pelo Tribunal de Contas da 
União, onde ficou estabelecido que o Estado do Paraná transferiria para as 
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comunidades indígenas as terras devolutas estaduais determinadas pelo Serviço de 
Proteção ao Índio e as áreas excedentes (fl. 32) reverteriam ao patrimônio do Estado 
que as utilizaria para fins de colonização.
Para a conclusão sobre essa controvérsia cumpre uma análise da evolução das terras 
públicas no Brasil e do conceito de faixa de fronteira, o que estabelecerá quem era o 
titular da terra situada no município de Chopinzinho, dentro da faixa de 150 km da 
fronteira e a validade do contrato de cessão de terras à Fundação Paranaense de 
Colonização e Imigração.
As terras brasileiras, inicialmente, eram todas públicas e pertenciam a Portugal por 
direito de conquista.
A primeira medida com vistas à colonização foi tomada em 1534, quando o Brasil foi 
dividido em 14 capitanias hereditárias, com 15 lotes, doadas a 12 donatários (Martin 
Afonso recebeu duas partes e Pero Lopes, três partes), que possuíam o direito de 
distribuir sesmarias aos particulares, sob o regime da enfiteuse.
Em 1822, pouco antes da independência do Brasil, foi suspensa a concessão de 
sesmarias, iniciando-se a fase de ocupação. Como não havia legislação disciplinando 
o uso das terras, as pessoas tomavam posse e começavam a cultivá-las. Nesse período, 
a morada habitual e o cultivo da terra passaram a ser elementos essenciais de 
legitimidade da posse.
Em 18 de setembro de 1850, a Lei Imperial n. 601 surge com o objetivo de regularizar 
a situação das terras públicas, evitar abusos no apossamento e legitimar as ocupações, 
definindo as terras devolutas e proibindo a sua aquisição por outro título que não seja 
o de compra, estipulando uma exceção na faixa de fronteira, onde seriam concedidas 
gratuitamente para uma colonização mais rápida.
Aparece aí, pela primeira vez, uma referência à faixa de fronteira que foi delimitada 
em 10 léguas (66 quilômetros), nestes termos:
Lei n. 601, de 18 de setembro de 1850:
'Art. 1o - Ficam proibidas as aquisições de terras devolutas por outro título que não 
seja o de compra.
Excetuam-se as terras situadas nos limites do império com países estrangeiros em uma 
zona de 10 léguas, as quais poderão ser concedidas gratuitamente.'
O Decreto n. 1.318, de 30 de janeiro de 1854, ao regulamentar a referida lei, 
determina:
'Art. 82. Dentro da zona de dez léguas contíguas aos limites do império com países 
estrangeiros, e em terras devolutas, que o governo pretende povoar, estabelecer-se-
hão Colônias Militares.'
A Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1891 atribuiu aos 
Estados-Membros as terras devolutas situadas em seus respectivos territórios, cabendo 
à União a porção do território nacional necessário à defesa das fronteiras, assim 
explicitando:
'Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus 
respectivos territórios, cabendo à União somente a porção do território que for 
indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e 
estradas de ferro federais.
Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não forem necessários para o serviço da 
União, passarão ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem situados.'
A doutrina e a jurisprudência entendem que, por não fixar a dimensão da faixa de 
fronteira, a Constituição Federal de 1891 recepcionou o disposto na Lei Imperial n. 
601, ou seja, 66 quilômetros.
Assim permaneceu até a promulgação da Constituição da República dos Estados 
Unidos do Brasil, em 16 de julho de 1934, que fixou a faixa de fronteira em 100 
quilômetros, nestes termos:
'Art. 166. Dentro de uma faixa de cem quilômetros ao longo das fronteiras, nenhuma 
concessão de terras ou de vias de comunicação e a abertura destas se efetuarão sem 
audiência do Conselho Superior da Segurança Nacional, estabelecendo este o 
predomínio de capitais e trabalhadores nacionais e determinando as ligações 
interiores necessárias à defesa das zonas servidas pelas estradas de penetração.
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§ 1o - Proceder-se-á do mesmo modo em relação ao estabelecimento, nessa faixa, de 
indústrias, inclusive de transportes, que interessem à segurança nacional.
§ 2o - O Conselho Superior da Segurança Nacional organizará a relação das 
indústrias acima referidas, que revistam esse caráter podendo em todo o tempo rever e 
modificar a mesma relação, que deverá ser por ele comunicada aos governos locais 
interessados.
§ 3o - O Poder Executivo, tendo em vista as necessidades de ordem sanitária, 
aduaneira e da defesa nacional, regulamentará a utilização das terras públicas, em 
região de fronteira pela União e pelos Estados ficando subordinada à aprovação do 
Poder Legislativo a sua alienação.'
Porém, as terras da União continuam sendo aquelas dentro de 66 km da fronteira 
porque o art. 20 assim dispunha:
'Art. 20. São do domínio da União:
I - os bens que a esta pertencem, nos termos das leis atualmente em vigor.'
Logo, a concessão de terras devolutas situadas na faixa de 66 até 100 km da fronteira, 
poderia ser feita pelos Estados com audiência do Conselho Superior da Segurança 
Nacional, porque estas continuavam na propriedade estadual, mas estavam dentro da 
faixa necessária à defesa das fronteiras.
A Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937, alterou a 
faixa de fronteira para 150 km, nestes termos:
'Art. 165. Dentro de uma faixa de 150 quilômetros ao longo das fronteiras, nenhuma 
concessão de terras ou de vias de comunicação poderá efetivar-se sem audiência do 
Conselho Superior de Segurança Nacional, e a lei providenciará para que nas 
indústrias situadas no interior da referida faixa predominem os capitais e 
trabalhadores de origem nacional.
Parágrafo Único - As indústrias que interessem à segurança nacional só poderão 
estabelecer-se na faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo das fronteiras, 
ouvido o Conselho Superior de Segurança Nacional, que organizará a relação das 
mesmas, podendo a todo tempo revê-la e modificá-la.'
E em seu artigo 36, relativamente aos bens da União, novamente manteve as leis em 
vigor.
'Art. 36. São do domínio federal:
a) os bens que pertencerem à União nos termos das leis atualmente em vigor;
b) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu domínio ou que banhem mais de 
um Estado, sirvam de limites com outros países ou se estendam a territórios 
estrangeiros;
c) as ilhas fluviais ou lacustres nas zonas fronteiriças.'
Isto é, a Constituição ampliou a faixa de fronteira para 150 quilômetros, mantendo a 
obrigatoriedade da audiência do Conselho Superior de Segurança Nacional para as 
concessões de terras nessa área, mas não passou para a União o domínio das terras 
devolutas situadas entre 66 km e 150 km. Continuaram dos Estados e estes somente 
poderiam concedê-las nos termos do artigo 165.
A Constituição Federal de 1946 atribuiu à União a porção de terras devolutas 
indispensáveis à defesa das fronteiras em dispositivo assim redigido:
'Art. 34. Incluem-se entre os bens da União:
II - a porção de terras devolutas indispensável à defesa das fronteiras, às fortificações, 
construções militares e estradas de ferro.'
E em nenhum dispositivo fixou a faixa de fronteira, estabelecendo no art. 180:
'Art. 180. Nas zonas indispensáveis à defesa do País, não se permitirá, sem prévio 
assentimento do Conselho de Segurança Nacional:
I - qualquer ato referente à concessão de terras, à abertura de vias de comunicação e 
à instalação de meios de transmissão;
II - a construção de pontes e estradas internacionais;
III - o estabelecimento ou exploração de quaisquer indústrias que interessem à 
segurança do País.
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§ 1o. A lei especificará as zonas indispensáveis à defesa nacional, regulará a sua 
utilização e assegurará, nas indústrias nelas situadas, predominância de capitais e 
trabalhadores brasileiros.'
Isto não significa que entre a sua promulgação e a edição da Lei n. 2.597, de 12 de 
setembro de 1955, a faixa de fronteira inexistia ou era de 66 km, conforme 
estabelecido na sentença, porque foram recepcionadas as leis então vigentes relativas 
à faixa de fronteira. Assim manifesta-se Pontes de Miranda em sua obra, Comentários 
à Constituição de 1967, pág. 525, 3a Edição, sobre a recepção da lei ordinária para 
estabelecer a faixa de fronteira:
'A situação jurídica que se criou com o art. 34, II, da Constituição de 1946, foi deveras 
interessante. Quem fala de terras devolutas, fala de terras devolvidas (nunca tiveram 
dono ou tiveram e já não o têm). Tais terras podem estar sob a detenção ou sob a 
posse de alguém, ou serem, além de sem dono, sem posse: adéspotas. A 18 de setembro 
de 1946 todas as terras sob as quais não havia domínio conforme registro de imóveis 
(eficácia contra terceiros ou erga omnes) ficaram sujeitas a nelas se revelar o 
interesse da União, no tocante à defesa das fronteiras, fortificações, construções, 
construções militares e estradas de ferro. Não se disse qual a zona, mas haveremos de 
entender a fixada, então, pela lei ordinária.'
E a lei vigente era o Decreto-Lei n. 852, de 11 de novembro de 1938 que, com base na 
Constituição Federal de 1937, já impunha uma faixa de fronteira de 150 km, não 
poderia estabelecer outra menor. Referida lei dispôs pertencerem à União, as águas 
dos lagos, bem como dos cursos d'água existentes dentro da faixa de cento e cinqüenta 
quilômetros ao longo das fronteiras.
Esta tese é defendida por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, que em sua obra, Direito 
Administrativo, assim assevera:
'A faixa de fronteira é prevista desde a Lei n. 601, de 1850, cujo art. 1o fixava uma 
largura de dez léguas. Essa faixa foi fixada depois em 100 km (Decreto n. 24.643, de 
10.07.34, art. 29, I, c; depois passou a ser de 150 km (Decreto-Lei n. 852, de 11.11.38, 
art. 2o, V); atualmente, é mantida essa largura pela Lei n. 6.634, de 02.05.79.' (pág. 
472, 9a Edição).
Na mesma esteira deste decreto-lei, o Decreto-Lei n. 1.164, de 18 de março de 1939, 
ao dispor sobre as concessões de terras e vias de comunicação na faixa de fronteira, 
fixou-a em 150 km, nestes termos:
'Art. 1o. As concessões de terras na faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo da 
fronteira do território nacional com os países estrangeiros não se farão sem prévia 
audiência do Conselho de Segurança Nacional.'
Nesse mesmo sentido o Decreto-Lei n. 7.916, de 30 de agosto de 1945, em seu art. 3o, 
assim dispõe:
'Art. 3o. Todo aquele, pessoa natural ou jurídica, que tenha obtido permissão do 
Conselho de Segurança Nacional, ou que goze do direito de adquirir terras ou exercer 
atividades econômicas, na faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo das 
fronteiras, de acordo com o que dispõem os Decretos-Leis ns. 1.968, de 17 de janeiro 
de 1940 (*), e 2.610, de 20 de setembro de 1940 (*), poderá requerer ao Governador 
do respectivo Território, lhes seja deferido cultivar lote desocupado de terrenos 
marginais ou devolutos, em qualquer ponto dos terrenos territoriais, desde que tais 
lotes tenham testada inferior a um quilômetro sobre os rios ou estradas e comunicação 
regionais, e a sua área não exceda dois mil hectares.
§ 1o. Os Governadores dos Territórios, independente de qualquer outra formalidade, 
mandarão proceder à localização do requerente, expedindo, previamente, a 'licença de 
ocupação', da qual farão constar os dados quanto ao local e confrontações do lote 
escolhido e quanto à identidade do requerente ou requerentes.
§ 2o. Uma cópia da licença expedida será remetida, obrigatoriamente, à Delegacia 
Regional do Serviço do Patrimônio da União, para fins da expedição posterior do 
título definitivo de aforamento que competir nos termos do art. 4o do Decreto-Lei n. 
7.724, de 10 de julho de 1945.
§ 3o. Depois da data da vigência do presente Decreto-Lei, nenhuma ocupação gozará 
da preferência prevista no art. 5o, do Decreto-Lei n. 3.438, de 17 de julho de 1941, se 
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não estiver protegida pela autorização de que cogita o presente artigo e seus 
parágrafos.'
Não pode prevalecer a tese de que o Decreto-Lei n. 7.724, de 10 de julho de 1945, 
teria fixado a faixa de fronteira em 66 km e seria ele o recepcionado pela Constituição 
Federal de 1946, em primeiro lugar porque seria inconstitucional em face da 
Constituição de 1937 que já o fixara em 150 quilômetros, e, em segundo lugar, porque 
esta lei apenas pôs fim ao regime de concessões gratuitas de terras devolutas em faixa 
de fronteira, substituindo-as pelo aforamento, e, em seu artigo 2o, somente confirmou 
o domínio da União na faixa de 66 km porque não poderia fazê-lo de outro modo. Não 
poderia porque o artigo 36 da Constituição Federal de 1937 havia reconhecido como 
bens da União apenas aqueles que já o eram quando promulgada a Constituição 
Federal de 1937, não cabendo ao legislador ordinário alterar essa propriedade.
Estabelecida a faixa de fronteira em 150 km em 1938, e passando para a União as 
terras devolutas necessárias para a defesa das fronteiras com a Constituição de 1946, 
não poderia o Estado vender terras situadas nesta faixa no ano de 1951, porque não 
lhe pertenciam.
O acordo celebrado entre a União e o Estado do Paraná não pode servir de suporte 
para este ato, pois não conferiu título algum ao Estado do Paraná, apenas tratou sobre 
terras devolutas que considerava serem do Estado do Paraná, e não pode ser 
contraposto ao ordenamento jurídico que estabelecia em sentido contrário. 
Mesmo reconhecendo-se, ad argumentandum, a propriedade do Estado do Paraná 
sobre a área em controvérsia, a transferência para a fundação é nula, pois não contou 
com a anuência do Conselho de Segurança Nacional, nos termos do artigo 180 da 
Constituição Federal de 1946.
(...)
É como voto."

Diante da evolução apresentada pela Eminente Desembargadora Federal, 
extrai-se a seguinte conclusão:

a) de 1850 a 1934, a "faixa de fronteira" era de 10 léguas ou 66 
quilômetros (Lei Imperial n. 601 de 1850), e as "terras devolutas", situadas nessa 
extensão, eram da União;

b) de 1934 a 1937, a "faixa de fronteira" passou a ser de 100 quilômetros 
(Constituição de 1934), e as "terras devolutas", na faixa de 66 quilômetros continuaram 
a pertencer à União, e as localizadas na faixa de 66 a 100 quilômetros pertenciam aos 
Estados;

c) de 1937 até hoje, a "faixa de fronteira" foi ampliada para 150 
quilômetros (Constituição de 1937, mantida pela Constituição de 1988), sendo que as 
"terras devolutas" situadas na faixa de 66 quilômetros (no período de 1934 a 1946 
pertenciam à União, e as localizadas entre 66 e 150 quilômetros pertenciam aos 
Estados), e as localizadas em toda essa faixa de 150 quilômetros, desde 1946 até hoje, 
pertencem à União.

Observe-se que na faixa de 66 quilômetros o domínio das "terras 
devolutas" sempre foi da União. Esta observação é extremamente relevante porque os 
imóveis desapropriados pelo INCRA, cujas ações tramitam perante as Varas Federais 
da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu, ao contrário das Varas das outras 
Circunscrições deste Estado, estão todos contidos nesse faixa, conforme demonstra o 
mapa da fl. 138. Ou seja, a princípio, todas as alienações feitas pelo Estado do Paraná 
nessa faixa de 66 km são írritas, porque realizadas a non domino.
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E nem se alegue que o domínio dessas terras não pertencia à União, por 
não se acharem registradas em seu nome. Como visto no tópico anterior, no início toda 
as terras eram públicas; pertenciam ao Rei de Portugal pelo fato da conquista daquelas 
terras. Portanto, a União, como sucessora da Coroa Portuguesa, não necessita de 
nenhum título para provar o seu domínio. O seu título, no tocante às "terras devolutas" 
situadas na "faixa de fronteira", é a posse histórica.

Destarte, estabelecido o que sejam "terras devolutas" e "faixa de 
fronteira", e também a quem pertence o domínio daquelas na referida faixa, a seguir 
será analisada a cadeia dominial do imóvel desapropriado, onde será verificado, no 
caso concreto, de forma conclusiva, a legitimidade ou não do título dominial ostentado 
pelo Expropriada.

O CASO CONCRETO. ESTUDO DA CADEIA DOMINIAL DO 
IMÓVEL EXPROPRIADO. ILEGITIMIDADE DO TÍTULO DOMINIAL. 

Segundo os documentos das fls. 90 e 139/142, verifica-se que 
Colonizadora Matelândia Ltda. adquiriu do Estado do Paraná uma porção de terras, na 
qual estava inserido o imóvel expropriado; posteriormente, a Expropriada, Cafeeira 
São Francisco de Paula Ltda., comprou o imóvel expropriado da Colonizadora 
Matelândia Ltda. Sendo assim, e estando dito imóvel situado na "faixa de fronteira" de 
66 quilômetros, que sempre foi de domínio exclusivo da União, conforme demonstrado 
no tópico anterior, é lícito concluir pela ilegitimidade do título dominial da 
Expropriada.

Por sua vez, reconhecida a ilegitimidade do título do Expropriada, e 
pertencendo o domínio do imóvel à União, também é lícito concluir que nenhuma 
indenização é devida ao primeiro pela "perda" da propriedade.

Em outra quadra, para sustentar o pagamento de indenização, não há que 
se alegar o usucapião sobre a terra Expropriada, por ser bem público (Súmula 340 do 
STF: "Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens 
públicos, não podem ser adquiridos por usucapião").

Por fim, como a Expropriada também não logrou comprovar que exercia 
posse sobre o imóvel, apesar de ter-lhe sido aberta oportunidade para tanto (rememore-
se que a Expropriada, voluntariamente, abriu mão da oitiva das testemunhas arroladas 
para esse fim - fl. 699), também não é devido nenhum valor a esse título.

Aliás, sobre a questão do exercício da posse ou não, tudo o que consta 
nos autos conspira contra essa afirmação da Expropriada, pois é de ver-se que a mesma 
não foi retitulada, consoante aduzido pelo INCRA (fls. 121/123).

Não fosse apenas isso, no despacho da fl. 416 a Expropriada foi intimada 
a apresentar início de prova material para provar que detinha a posse do imóvel, mas 
nada fez.

Ora, para quem alegou em sua contestação (fl. 68) que :
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"(...) 04. Tão logo se radicaram em sua nova propriedade, cuidaram os 
titulares da requerida - trabalhando com afinco e com denodo - de implementar seus 
projetos de vida: desbravar, desmatar e amanhar as terras adquiridas, a fim de torná-
las aptas ao cultivo do café, a par de adequá-las ao plantio de culturas de 
subsistência; 05. Motivados por tais propósitos, os titulares da requerida conseguiram 
- ao final do ano de 1974 - ver coroados de êxito seus ingentes esforços: haviam 
plantado, e já se encontravam em fase de produção, cerca de 300.000 (trezentos mil) 
pés de café em suas terras, estas então já equipadas com todas as benfeitorias e 
acessões úteis e indispensáveis às suas finalidades produtivas: casa-sede; 06 (seis) 
casas para moradia de agricultores; pastagens cercadas e aramadas; secador 
locomóvel à vapor; tulhas (celeiros); etc.; (...)." (Grifo do original), causa estranheza 
não ter sido colacionado aos autos uma prova documental sequer no sentido de 
comprovar a aludida posse, pois se a Expropriada realizou um empreendimento de tal 
magnitude provas documentais certamente abundariam - quais sejam: notas fiscais de 
aquisição dos mais diversos produtos (alimentos, insumos agrícolas - sementes, adubo, 
defensivos -, maquinários, ferramentas) e de comercialização de produtos agrícolas, 
livros contábeis, holerites de pagamento de funcionários, talonários de pagamento de 
ITR, certificados de vacinação de animais, fotografias, jornais da época etc. -, pois a 
informalidade é característica nas pequenas propriedades rurais, em que trabalham 
apenas o proprietário da terra e sua família, não dos grandes empreendimentos, como o 
encetado pela Expropriada, onde há necessidade de se ter tudo bem documentado, a 
fim de salvaguardar os direitos do empreendedor em face de eventual fiscalização 
fazendária ou trabalhista. Todavia, nada foi juntado aos autos.

No tocante à prova pericial, o laudo juntado às fls. 537/543, demonstra 
que a Expropriada jamais ocupou as terras que adquiriu da Colonizadora Matelândia.

Em resposta ao quesito 03 do INCRA, assim se manifestou o perito (fl. 
542):

"3) Foi possível apurar se em alguma época a expropriada ou seus dirigentes 
exerceram posse? Em caso positivo, como veio(vieram) a perdê-la?

Resposta: Não. Não há documentos que comprovem o exercício da posse".

Do mesmo modo, a perícia complementar realizada nos autos também 
não trouxe elementos que pudessem configurar a existência de posse da Cafeeira São 
Francisco de Paula sobre o imóvel. Confira-se a resposta dada pelo perito ao quesito 03 
do INCRA (fl. 884):

"3) Foi possível apurar se em alguma época a expropriada ou seus dirigentes 
exerceram a posse? Em caso positivo como veio ( vieram) a perdê-la?

Resposta: Sim, conforme resposta do item 2.
A resposta do quesito é prejudicada, devido ao longo período de tempo decorrido, 
além de que o tema posse, refoge ao âmbito da desapropriação. Nem sempre a posse e 
a propriedade andam juntas. A posse vem a ser, um poder de fato sobre a coisa, ao 
passo que a propriedade constitui um poder de direito sobre a coisa. Consta nos autos 
que a Cafeeira São Francisco de Paula Ltda. detinha a transcrição nº 3.999, do Livro 
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nº 3-E do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Foz do Iguaçu -Pr, o que 
podemos afirmar que ela tinha direito sobre a coisa."

No item 02 assim se manifestou o perito:

"2) Nas entrevistas como os atuais ocupantes, a fim de responder ao quesito anterior, 
alguém mencionou conhecer a expropriada ou seus dirigentes?

Resposta: Sim, em entrevistas com os Sr. Orides Colla, Irineu Caon e Carlos Caon 
afirmaram a existência da Cafeeira São Francisco de Paula Ltda na posse da terra e 
conforme Laudo Pericial anterior (fl. 542) o Sr. Perito caracteriza claramente a 
existência da área da Cafeeira São Francisco de Paula Ltda." 

Ora, no laudo pericial anterior (fls. 537/543), o Sr. perito foi taxativo em 
afirmar que não havia posse da expropriada sobre o bem. Insubsistente, portanto, a 
referência àquela peça para afirmar que existia posse.

Quanto às únicas 03 testemunhas mencionadas pelo sr. perito para 
afirmar a existência de posse, o INCRA juntou à fl. 975 outra versão do depoimento de 
uma delas, o Sr. Irineu Caon, genro de Arthur de Oliveira Pinto, um dos sócios da 
Cafeeira São Francisco de Paula;

"Sou genro de Arthur de Oliveira Pinto, que administrava os negócios da 
Cafeeira".

"Aqui a Cafeeira tinha posse de 60 alqueires, o resto era dos posseiros, 
mas em seguida perdeu mais uns 20 alqueires para os posseiros"

"A Cafeeira em 1971 vendeu parte das terras para meu sogro, Arthur (de 
Oliveira Pinto) que em 1974 dividiu para seus filhos"

"A lavoura de café era em roça de toco, porque não tinha moto-serra e o 
trator veio em 1974"

"O café foi plantado com 3,5 x 3,5m"

" O café acabou na geada de 1975, não sobrou nada, muitos pés 
morreram até a raiz"

"Naquele tempo o café não valia nada, eu tinha que vender alguns 
porcos para pagar as contas"

"Quando o INCRA veio, a Cafeeira não tinha mais nada" (grifei).

Os fatos narrados pelo Sr. Irineu Caon conferem com os documentos 
constantes nos autos, vejamos:

Quanto à afirmação de que a princípio a Cafeeira tinha posse de 60 
alqueires, em seguida perdeu mais 20 para os posseiros, verifica-se que nas fls. 15/16 
consta uma declaração para cadastro de imóveis na qual foi declarado que a área 
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constante no registro nº 3.999 era de 6.207,300m (620,7 ha). Também na fl. 34 consta 
uma tabela na qual é informada uma área de 620,7 ha.

Essas informações se contrapõem com as afirmações da Expropriada de 
que detinha posse sobre os 1.258,70 ha inicialmente registrados na transcrição 3.999.

Na seqüência verifica-se que na área expropriada, foram retituladas 
diversas pessoas que se encontravam na posse das terras. Nas fls. 432/533 o INCRA 
junta vasta documentação comprovando a retitulação do imóvel expropriado para 
diversas pessoas, entre elas, Santo Zanchett, Mario Lima e Ildair Di Domênico em 
628,99ha (fl. 465), ou seja, quase metade da área que a Cafeeira afirma que teria posse.

Outra informação dada pelo Sr. Irineu Caon também encontra respaldo na 
documentação apresentada pelo INCRA: "A Cafeeira em 1971 vendeu parte das terras 
para meu sogro, Arthur (de Oliveira Pinto) que em 1974 dividiu para seus filhos"

Vejamos os documentos:

À fl. 981 consta a Transcrição nº 812 (havida da T. 3.999) que registra 
a venda de 1.452.000 m2 (145,20ha) da Cafeeira São Francisco de Paula para Arthur 
de Oliveira Pinto em 02 julho de 1970.

À fl. 983 consta a Transcrição nº 831 (havida da T. 3.999) que registra 
a venda de 968.000m2 (96,80ha) da Cafeeira São Francisco de Paula para Mario Lima 
em 17 de novembro de 1971.

À fl. 984 consta a Transcrição nº 832 (havida da T. 3.999) que registra 
a venda de 968.000m2 (96,80ha) da Cafeeira São Francisco de Paula para Santo 
Zanchett em 17 de novembro de 1971;

À fl. 985 consta a Transcrição nº 956 (havida da T. 3.999) que registra 
a venda de 1.694.000m2 (169,40ha) da Cafeeira São Francisco de Paula para Mario 
Lima e Santo Zanchett em 21 de janeiro de 1.972;

À fl. 986 consta a Transcrição nº 7.579 (havida da T. 3.999) que 
registra a venda de 636.550m2 (63,65ha) da Cafeeira São Francisco de Paula para 
Santo Zanchett e Mario Lima, em 29 de dezembro de 1.972;

À fl. 987 consta a Transcrição nº 1.587 (havida da T. 3.999) que registra 
a venda de 656.800m2 (65,68ha) da Caffeira São Francisco de Paula para Alfeu Reis 
da Silva em 20 de dezembro de 1972;

Assim, conclui-se que antes da desapropriação, a Cafeeira São 
Francisco de Paula já havia transferido, no mínimo, 636,53 ha de terras para 
terceiros, que por motivo desconhecido, não foram averbadas na Transcrição 3.999, 
porém consta expressamente em cada nova Transcrição sendo havida da T. nº 3.999.

Da Transcrição 812 foram transferidos:
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a) 363.000m2 (36,3 ha) para Valdir Fachi, José Armando da Silva Pinto e 
Irineu Caon, dando origem à Transcrição 2.929 - fl. 988;

b) 363.000m2 (36,3 ha) para Célio Feliz da Silva Pinto e Manoel Hildo 
da Silva Pinto, dando origem à Transcrição 2.930 - fl. 989;

c) 363.000m2 (36,3ha) para Deoclecio da Silva Pinto, João Batista da 
Silva Pinto e Alvicio Ackermann, dando origem à Transcrição 2.931 - fl. 990;

d) 363.000m2 (36,3ha) para Jorge da Silva Pinto, Jose Sergio da Silva 
Pinto e Adelir Colla, dando origem à Transcrição 2.932 - fl. 991;

As pessoas acima foram retituladas pelo INCRA conforme documentação 
juntada nos autos.

A seqüência da documentação juntada às fls. 1.047/1.197 demonstra que 
parte das terras que a Expropriada reclama indenização, eram ocupadas por dezenas de 
pessoas, que também foram tituladas pelo Estado do Paraná por volta de 1958, sendo 
posteriormente retituladas pelo INCRA, justamente porque encontravam-se na posse e 
cultivo da área.

Isso nos leva a conclusão de que havia superposição de títulos, que 
motivou toda a problemática envolvendo as terras na região

Daí, à mingua de provas materiais, ou mesmo quaisquer outras, outra 
saída não há senão reconhecer a inexistência de posse e, conseqüentemente, a 
inexistência do direito a qualquer indenização.

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO 
MÉRITO.

Pois bem. Chega-se aqui ao ponto central desta sentença: O processo 
deve ser extinto com ou sem julgamento do mérito?

Tendo em mente que ao ajuizar as ações expropriatórias em trâmite nesta 
Circunscrição Judiciária visou o INCRA à pacificação do conflito fundiário então 
existente, o que só se concretizou após a (re)titulação daqueles que ocupavam e 
produziam nas terras Expropriadas, e que a questão dominial suscitada pelo INCRA foi 
devidamente analisada e decidida sob a luz do princípio do contraditório, impõe-se a 
extinção deste processo com o julgamento do mérito.

De vero, ao concluir que as terras expropriadas nunca deixaram de 
integrar o patrimônio da União, parece que realmente seria o caso de extinção do 
processo sem julgamento do mérito, por falta de condições da ação, quais sejam, a 
possibilidade jurídica do pedido (o INCRA, como entidade de grau inferior, não pode 
expropriar bem da União, entidade superior) e legitimidade da parte passiva (porque a 
Expropriada não é a verdadeira dona do imóvel), sem falar na própria ausência do 
interesse de agir.
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Entretanto, se esse for o procedimento adotado, todo o trabalho 
desenvolvido pela autarquia expropriante poderia cair por terra. Explica-se.

Como já dito parágrafos acima, o objetivo almejado e, diga-se, atingido 
pelo INCRA com as expropriatórias, foi a pacificação social, o que só se efetivou após 
a outorga, pela autarquia, dos títulos definitivos de propriedade àquelas pessoas que 
efetivamente ocupavam e produziam na terra; isto, por sua vez, só foi possível depois 
de o expropriante haver sido imitido na posse dos imóveis e os mesmos registrados em 
seu nome.

Então, se julgado extinto o processo por falta de condição da ação, sem 
apreciação do mérito, corre-se o risco de ver anulada a transferência in limine dos 
imóveis ao INCRA, prejudicando, por conseqüência, toda a cadeia dominial daí 
derivada. Ou seja, tudo voltaria ao que era antes: de um dia para outro os (re)titulados 
pelo INCRA seriam privados dos seus imóveis, cujo fato novamente traria comoção à 
região e incerteza a essas pessoas.

Certo, é verdade, que existe a norma do artigo 35 do Decreto-lei n. 
3.365/41, que diz que os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda Pública, 
não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de 
desapropriação, sendo que qualquer ação nesse sentido, se julgada procedente, resolver
-se-á em perdas e danos, o que, em tese, impede a nulificação da cadeia dominial 
decorrente da transmissão inicial. Porém, há decisões dos nossos tribunais em sentido 
contrário.

Ademais, como já antecipado no primeiro parágrafo deste capítulo, a 
questão do domínio foi discutida e decidida sob a regra do princípio do contraditório, 
vale dizer, foi oportunizado às partes que sobre ela falassem e requeressem o que 
entendessem devido para a defesa do seu ponto de vista. Por que então também essa 
questão do domínio não ser apreciada, se a medida é benéfica para todos os 
envolvidos?

Benéfica ao INCRA porque não necessitará mais ingressar com ações 
para a defesa do patrimônio da União (ação anulatória dos títulos ilegítimos ou 
discriminatória), caríssimas e demoradas, além de praticamente impossíveis de serem 
conduzidas a bom termo (por inúmeros motivos, mas especialmente em razão do 
tempo já decorrido entre a propositura desta ação até os dias de hoje, mais de 25 anos, 
além de envolver centenas de expropriados, a maioria falecidos e residentes em várias 
localidades do país).

Benéfica aos (re)titulados porque terão a segurança que os títulos que 
receberam do INCRA não mais poderão ser anulados.

E benéfica até para a Expropriada na medida em que, estando ciente da 
impossibilidade do recebimento de indenização do INCRA, pode postular indenização, 
na via própria, contra quem de direito, se entender que o título que recebeu gerou-lhe 
expectativa à indenização.
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Enfim, por se tratar da decisão que efetivamente resolve todos os 
problemas apresentados, ou que podem vir a ser apresentados em juízo, é que entendo 
que a extinção do processo com o julgamento do mérito, com força de coisa julgada 
sobre a questão dominial, é a decisão mais acertada.

Importante frisar que atualmente é pacifico o entendimento acerca do 
assunto tanto no Tribunal Regional Federal da 4ª Região quanto nas cortes superiores, 
conforme acima exposto.

CONCLUSÃO.

Como visto nos capítulos anteriores, as ações expropriatórias intentadas 
pelo INCRA na Região Oeste do Estado do Paraná (incluindo a presente), longe de 
terem sido ajuizadas erradamente pelo expropriante, uma vez que esse tinha 
conhecimento das irregulares titulações de terras promovidas na "faixa de fronteira" 
pelo Governo do Estado do Paraná na década de 1950, foram ajuizadas por ser o único 
instrumento capaz de rapidamente promover a pacificação dos conflitos fundiários aqui 
existentes, cujos conflitos tiveram a sua gênese exatamente nas ilegais alienações 
promovidas pelo Estado do Paraná em favor dos seus "apaniguados", em prejuízo das 
pessoas que aqui se encontravam e produziam.

Verificou-se também que, em razão desses mesmos caracteres 
diferenciados, a dúvida acerca da legitimidade do título de propriedade da Expropriada, 
suscitada pelo expropriante, pode e deve ser analisada neste processo, sob pena 
postergar para o futuro uma solução que pode ser dada no presente.

Passo seguinte, ao ser solucionada a questão do domínio, concluiu-se que 
por estarem as terras concedidas pelo Estado do Paraná situadas na "faixa de fronteira" 
de 66 quilômetros (que sempre pertenceram ao patrimônio da União), o título da 
Expropriada é ilegítimo, motivo pelo qual nenhuma indenização é devida à mesma, 
sequer pela perda da posse, porque posse nunca exerceu sobre o bem desapropriado.

Por derradeiro, a fim de preservar a cadeia dominial inaugurada com a 
transferência liminar do imóvel ao patrimônio estatal, decorrente da liminar imissão de 
posse deferida nestes autos, verificou-se que se impõe a extinção do processo com 
julgamento do mérito, já que a extinção de outro modo poderia ensejar a anulação da 
inicial transcrição do imóvel para o expropriante, nada obstante o disposto no artigo 35 
do Decreto-lei n. 3.365/41.

Insta ainda esclarecer que foram utilizados nesta sentença os mesmos 
argumentos já expostos na sentença prolatada às fls. 701/726 visto que a citada 
decisão foi anulada tão somente para o fim de realização de nova perícia no 
imóvel, por força da determinação em agravo de instrumento interposto pela 
expropriada. Tal decisão, como já exposto, não refutou a possibilidade de análise 
acerca do domínio no seio da desapropriação. Esclareço ainda que após a 
realização da nova perícia, não houve alteração quanto ao posicionamento deste 
magistrado em relação à matéria aqui decidida.
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3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, face a tudo o que foi exposto declaro extinto o processo, 
com julgamento do mérito, forte no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
julgando procedente a presente ação, para o fim de consolidar a propriedade do INCRA 
sobre a área desapropriada, reputando nulo, de pleno direito, o título de propriedade da 
Expropriada, não sendo-lhe devida, por conseqüência, qualquer indenização.

Desnecessária a expedição de mandado de transcrição ao CRI, haja vista 
que o imóvel expropriado já foi transcrito em nome do INCRA ao início do processo.

Sem custas.

Dadas as peculiaridades do caso concreto, cada qual das partes arcará 
com os honorários dos respectivos advogados, assim como também arcarão com a 
respectiva metade dos honorários do Perito que depositaram.

Transitada em julgado esta sentença, oficie-se à CEF solicitando 
informações sobre a existência de conta judicial e/ou TDAs vinculados à expropriada, 
sendo que a CEF deverá informar também, se os títulos já foram convertidos em 
dinheiro.

Havendo conta judicial ou TDA'S convertidas em espécie, o valor deverá 
ser transferido para a conta n. 170500-8 (código identificador n. 373067372010210) da 
agência n. 4201-3 do Banco do Brasil S.A.

Caso ainda haja TDA's sem escrituração, expeça-se ofício ao INCRA e à 
Superintendência Nacional de Gestão Administrativa do INCRA em Brasília, 
autorizando o levantamento e/ou cancelamento dos títulos depositados.

Cumpridas as disposições dos parágrafos supra, arquivem-se estes autos.

Foz do Iguaçu (PR), 11 de outubro de 2012.

Documento eletrônico assinado por Rony Ferreira, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, 
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 
endereço eletrônico http://www.jfpr.jus.br/gedpro/verifica/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 6339917v9 e, se solicitado, do código CRC 
5732F595.
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